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Outras informações

Categoria
Número da 
Contratação

Processo 
Administrativo

V - prestação de serviços, inclusive os técnico-profissionais especializados/Serviço 
continuado sem dedicação exclusiva de mão de obra

3/2025 24.3.000000184-
6

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

(Processo Administrativo  SEI n° )24.3.000000184-6

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº / , QUE002 2025
FAZEM ENTRE SI A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO
(A) .........................................................E
............................................................. 

O CONSELHO DE MEDICINA DO ESTADO DO AMAPÁ, com sede na Av. Feliciano Coelho, n°.
1060, Trem, Macapá/AP - CEP: 68901-025, com CNPJ sob nº 04.199.826/0001-82, representada,
pelo Conselheiro Dr. EDUARDO MONTEIRO DE JESUS, RG nº 13198484/SP, CPF nº
039.523.552-91, neste ato, nos termos do seu Estatuto Social, por seu representante legal, com
endereço especial no local acima indicado, doravante denominada CONTRATANTE e,
CONTRATADA: _________________________________, (natureza jurídica), inscrita no CNPJ sob
o nº _____________, com sede _________________, neste ato representada pelo seu
representante legal ____________, CPF nº ____________, (nacionalidade), (profissão). Tendo em
vista o que consta no Processo Administrativo SEI Nº 24.3.000000184-6 e em observância às
disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem
celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do(a)  nºDispensa de Licitação   XX/2025,
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 
As partes acima qualificadas, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo SEI Nº
24.3.000000184-6 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 2021, Instrução Normativa
SEGES/ME nº 67/2021 e demais legislações aplicáveis, resolvem celebrar o presente Termo de
Contrato, decorrente do Processo de Dispensa Eletrônica n.º 00/2025, mediante as cláusulas e
condições a seguir estabelecidas:
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1. Contratação de empresa para prestação de serviços de gravação e edição de podcast
/vídeocast e Produção de Vídeos Curtos para Redes Sociais do CRM-AP, de acordo com as
especificações/condições constantes no Aviso de Dispensa e seus anexos ao Processo
Administrativo SEI nº 24.3.000000184-6 da Dispensa de Licitação nº XX/2025; 
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Aviso de Dispensa de Licitação e os seus anexos da
dispensa de licitação identificada no preâmbulo e aos documentos e proposta da instituição
vencedora que integram o processo, independentemente de transcrição; 
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1.3. Objeto da contratação:

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER UNIDADE 
DE MEDIDA

QUANTIDADE VALOR 
UNITÁRIO

VALOR 
TOTAL

 

 

 

 

 

 

 

 

 

1

Produção de Podcast e
Videocast Institucional.
  Serviços especializados de
produção, gravação, direção,
edição, mixagem e
masterização de conteúdo em
áudio e vídeo, com vistas à
divulgação de informações de
interesse público e da classe
médica, por meio de podcasts
e videocasts institucionais.
 O objeto contempla:
Gravação e produção de 12
(doze) episódios anuais, com
duração aproximada de 45
(quarenta e cinco) minutos
cada;
  Edição completa do material
bruto, incluindo cortes,
inserção de trilha sonora
(quando aplicável), aplicação
de efeitos, correção de áudio
e vídeo, inclusão de legendas
(quando necessário);
 Mixagem e masterização dos
episódios; Indexação e
publicação dos conteúdos nos
principais agregadores de
podcast, bem como
plataformas de vídeo,
conforme definição do CRM
/AP; Criação de vinheta e
assinatura sonora
personalizada, para abertura
e encerramento de todos os
episódios; Disponibilização de
estúdio profissional, com
infraestrutura adequada para
gravação, incluindo,
preferencialmente, Smart TV
para exibição do logotipo do
CRM/AP e interação com
perguntas da audiência
(médicos e população em
geral); Aluguel mensal de
estúdio por, no mínimo, 1h30
(uma hora e meia), a fim de
permitir testes de iluminação,
sonorização, preparação de
entrevistados e demais
ajustes técnicos;
Fornecimento de todos os
equipamentos necessários
para gravação (câmeras,
microfones, iluminação etc.) e
suporte de equipe técnica

   

     

 

 

 

 

 

 

 

 

     27324

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  unidade

 

 

 

 

 

 

 

       

 

 

          12

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

R$ 3.850,00

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 R$ 46.200,00
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qualificada;   Solução de
backup em nuvem para o
armazenamento dos arquivos
brutos e finalizados, durante
todo o período contratual.

 

 

 

 

 

 

2

Produção de Vídeos Curtos
para Redes Sociais.
 Serviços de gravação, edição
e finalização de 12 (doze)
vídeos institucionais, com
temáticas definidas pelo CRM
/AP, destinados à veiculação
em redes sociais (Instagram,
Facebook, YouTube e outras
plataformas).
 Especificações:
  Cada vídeo deverá possuir
duração aproximada de 1
(um) minuto e 30 (trinta)
segundos;
  Os vídeos deverão ser
entregues em dois formatos
específicos:
  1920x1080 (horizontal) para
Facebook e YouTube;
  1080x1350 (vertical) para
Instagram;
  Edição profissional com
cortes, inserção de trilhas
sonoras (quando necessário),
correções de cor e áudio,
inserção de legendas e
identidade visual do CRM/AP;
  As gravações deverão
ocorrer em local previamente
definido pelo CRM/AP,
considerando o contexto
institucional;
 Inclusão de todos os recursos
técnicos necessários para
captação e edição
(equipamentos, iluminação,
microfones, softwares etc.), de
responsabilidade da
contratada;
  O conteúdo deverá estar
pronto para publicação,
respeitando os padrões de
qualidade e compatibilidade
com as plataformas digitais.

 

 

 

 

 

 

 

     27324

 

 

 

 

 

 

 

    unidade

 

 

 

 

 

 

 

      12

 

 

 

 

 

 

 

R$  1.250,00

 

 

 

 

 

 

 

 R$ 15.000,00

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

    1.3.1. O Termo de Referência;

    1.3.2. A Autorização de Contratação Direta 

    1.3.2. A Proposta do CONTRATADO;

    1.3.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados.
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2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O contrato decorrente da presente Dispensa, terá o prazo de 12 (doze) meses a contar da data
da assinatura do presente instrumento, podendo ser prorrogado, nos termos da Lei 14.133/2021.

2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo,
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis
no caso de culpa do CONTRATADO, previstas neste instrumento.

 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO 
CONTRATUAIS

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos
e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de
Referência, anexo a este Contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO

4.1. As regras sobre a subcontratação do objeto são aquelas estabelecidas no Termo de
Referência, anexo a este Contrato.

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO

5.1. O valor total da contratação é de R$ xxxxxx (valor por extenso); 
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO

6.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 10(dez)dias úteis contados da finalização da
liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº
77 de 2022, ou seja, 10 (dez) dias úteis para a liquidação da despesa, a contar do recebimento da
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração e 10 (dez) dias úteis para
pagamento a contar da liquidação da despesa; 
6.2. Somente serão efetuados os pagamentos referentes aos serviços efetivamente executados,
desde que cumpridas todas as exigências contratuais e com o devido ateste pelos funcionários
competentes; 
6.3. É vedada a antecipação de pagamento sem a correspondente contraprestação do serviço ou
cumprimento das exigências contratuais; 
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6.4. Considera-se ocorrido o recebimento ou a execução do objeto com a emissão do termo de
recebimento definitivo, atestado pelo Fiscal da Contratação; 
6.5. A Nota Fiscal, deverá ser encaminhada ao gestor do contrato, em formato xml e pdf; 
6.6. A nota fiscal deverá ser entregue, com os seguintes dados bancários: número do banco,
número da agência com dígito, número da conta corrente com dígito; 
6.7. O pagamento será efetuado, preferencialmente, por ordem bancária; 
6.7.1. Havendo erro no documento de cobrança, ou outra circunstância que impeça a liquidação da
despesa, a mesma ficará pendente de pagamento até que a CONTRATADA providencie as
medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste caso, quaisquer ônus por parte do CRM-
AP; 
6.8. Para fins de acompanhamento do adimplemento de suas obrigações fiscais, trabalhistas e
previdenciárias, antes do pagamento o CRM-AP fará a verificação da manutenção das condições
de habilitação da CONTRATADA. Para tanto, a CONTRATADA deverá entregar à FISCALIZAÇÃO
do CRM-AP, junto da nota fiscal/fatura, cópia simples da documentação a seguir relacionada: 
a) Certidão Negativa de Débito da Previdência Social – CND; 
b) Certidão de Regularidade do FGTS-CRF; 
c) Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 
d) Certidão Negativa de Débitos das Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede da
CONTRATADA;

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;
      6.9. Os documentos relacionados nas alíneas “a” a “f” do subitem anterior poderão ser
substituídos, total ou parcialmente, por extrato válido e atualizado do SICAF; 
    6.10. Antes do pagamento, o CRM-AP realizará consulta, se necessário, aos sítios oficiais, para
verificar a manutenção das condições de habilitação da CONTRATADA, devendo o resultado ser
impresso, juntado ao processo de pagamento; 
     6.10.1. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período,
desde que devidamente justificado e aceito pela contratante; 
   6.10.2. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos; 
      6.10.3. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada
a ampla defesa; 
      6.10.4. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente,
até que se decida pela rescisão da contratação, caso a contratada não regularize sua
irregularidade; 
     6.10.5. Será rescindida a contratação em execução com a contratada inadimplente, salvo por
motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância,
devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante; 
   6.11. Quando do pagamento será efetuada a retenção tributaria prevista na legislação aplicável,
nos termos da Instrução Normativa nº 1.234 de 11 de janeiro de 2012, da Secretaria da Receita
Federal e da Lei nº 9.430 de 27 de dezembro de 1996; 
    6.12. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada
pela contratada, que porventura não tenha sido acordado na contratação; 
    6.13. Do atraso nos pagamentos: 
     6.13.1. Na forma da Lei, a CONTRATADA tem direito ao pagamento de correção monetária
incidente sobre os valores das parcelas pagas com atraso imputável, exclusivamente, à
ADMINISTRAÇÃO; 
    6.13.2. No caso de atraso de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de
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alguma forma para tanto, serão devidos pelo CRM-AP encargos
  6.13.3. O valor dos encargos será calculado pela fórmula: 
    EM = I x N x VP, onde: 
    EM = Encargos moratórios devidos; 
    N = Números de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
    I = Índice de compensação financeira = 0,00016438; e 
    VP = Valor da prestação em atraso
      6.13.4. Na hipótese de pagamento de juros de mora e demais encargos por atraso, os autos
devem ser instruídos com as justificativas e motivos, e serem submetidos à apreciação da
autoridade superior competente, que adotará as providências para verificar se é ou não caso de
apuração de responsabilidade, identificação dos envolvidos e imputação de ônus a quem deu causa
da repactuação de preços dos contratos; 
     6.13.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento; 
   6.14. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada
pela contratada, que porventura não tenha sido acordado no contrato; 
  6.15. Se houver aplicação de multa, esta será descontada de qualquer fatura ou crédito existente
na CONTRATANTE em favor da CONTRATADA e, caso seja a mesma de valor superior ao crédito
existente, a diferença será cobrada administrativa ou judicialmente; 
    6.16. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela CONTRATADA ao
CRM-AP, o débito será encaminhado para inscrição em dívida ativa; 
    6.17. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta
do licitante, o CRM-AP poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do
Código Civil;

   6.18. As multas previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas sem prejuízo da 
cobrança de eventuais lucros cessantes e/ou danos emergentes, causados pela Contratada, a 
serem apurados pela Contratante. 
    
    
    
    
    
    

 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE

7.1.    As regras acerca do reajuste do valor contratual são aquelas definidas no Termo de
Referência, anexo a este Contrato.

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

Cumprir todas as suas obrigações em conformidade com as disposições deste Termo de Referência, do Aviso8.1.
de Dispensa de Licitações dos seus Anexos e do Termo de Contrato/instrumento hábil respectivo;
8.2. Aplicar as sanções administrativas, quando se façam necessárias;
8.3. Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução do objeto, em especial quanto à aplicação de
sanções, alterações e repactuações do mesmo;
8.4. Acompanhar a execução do Termo de Contrato/instrumento hábil, através dos Fiscal(is) e Gestor(es) da
contratação, que exercerão ampla e irrestrita fiscalização e gestão do objeto, a qualquer hora, determinando o que
for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados, inclusive quanto às obrigações da Contratada
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constantes deste Termo de Referência, do Contrato/instrumento hábil;
8.5. Efetuar a juntada aos autos do processo das irregularidades observadas durante a execução da relação
contratual;
8.6. Atestar as Notas Fiscais/Faturas correspondentes;
8.7. Rejeitar, no todo ou em parte, a execução do objeto do Contrato/instrumento hábil em desacordo com as
respectivas especificações;
8.8. Proporcionar todas as facilidades necessárias ao bom desempenho dos serviços dentro das normas do contrato;
8.9. Permitir o livre acesso dos funcionários da Contratada às instalações do CRM-AP, sempre que se fizer
necessário, desde que estejam devidamente credenciados por agendamento prévio, portando crachá de
identificação, e exclusivamente para execução dos serviços;
8.10. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade da execução recebida provisoriamente com as
especificações constantes do Termo de Referência e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;
8.11. Verificar, durante toda a execução do Contrato/instrumento hábil, a manutenção, pela Contratada, de todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na Licitação, em compatibilidade com as obrigações assumidas;
8.12. Impedir que terceiros estranhos à contratação forneçam o objeto licitado, ressalvados os casos de
subcontratação admitidos no ato convocatório, neste Termo de Referência e no Contrato/instrumento hábil;
8.13. Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto que venham a ser solicitados pela Contratada;

8.14. Solicitar a substituição do objeto do Contrato/instrumento hábil que esteja em desacordo com a especificação
apresentada e aceita, ou que apresente defeito;
8.15 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto
fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
8.16. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma
estabelecidos no Termo de Referência e seus anexos;
8.17. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros,
ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contratação, bem como por qualquer dano causado a
terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados;
8.18. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, anotando em
registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente
envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;
8.19. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:
8.20. Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se somente aos prepostos
ou responsáveis por ela indicados;
8.21. Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas;
8.22. Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a utilização destes em
atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à função específica para a qual o
trabalhador foi contratado; e
8.23. Considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão ou entidade
responsável pela contratação.

 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

9.1. Executar fielmente o objeto contratado em conformidade com as disposições deste Termo de
Referência, do Aviso de Dispensa de Licitação e dos seus Anexos e de acordo com a proposta
apresentada e com o Contrato/instrumento hábil, atendendo sempre aos critérios de qualidade
exigidos;
9.2. Aceitar, nas mesmas condições do Contrato/instrumento hábil, os acréscimos que se façam
necessários nas compras de até 25% (vinte e cinco por cento) da quantidade do objeto contratado,
de acordo com o art. 125 da Lei nº 14.133, de 2021, não sendo necessária a comunicação prévia
do CRM- AP;
9.3. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local
constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal;
9.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto do contrato, de acordo com
Código de Defesa do Consumidor (Lei n. 8.078, de 1990);
9.5. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o
objeto com avarias, vícios ou defeitos;
9.5.1. Em caso de substituição dos produtos, conforme previsto acima, correrão à conta da
Contratada as despesas decorrentes da devolução e da nova entrega dos objetos;
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9.6. Solucionar todos os eventuais problemas pertinentes ou relacionados com a execução do
objeto contratado, mesmo que para isso outra solução não prevista em contratação tenha que ser
apresentada, para aprovação e implementação, sem ônus adicionais para o CRM-AP, desde que
de responsabilidade da contratada;
9.7. Na hipótese da subcontratação parcial do objeto contratado, a Contratada deverá assumir
inteira responsabilidade técnica e operacional pela execução do Contrato/instrumento hábil,
zelando pela observância de todas as obrigações firmadas com o CRM-AP, não podendo, sob
qualquer hipótese, transferir a terceiros a responsabilidade por eventuais problemas e/ou
irregularidades constatadas;
9.8. Comunicar ao CRM-AP a ocorrência de qualquer fato impeditivo à fiel execução da
contratação, bem como providenciar a imediata correção das deficiências apontadas;
9.9. Manter atualizado endereço, inclusive eletrônico, e telefones cadastrados junto ao CRM-AP
para comunicações, informando imediatamente eventual alteração;
9.10. Indicar preposto para representá-la durante a execução da contratação;
9.11. Responsabiliza-se em manter, durante toda a execução da contratação, em compatibilidade
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação e/ou contratação direta , em especial:
9.11.1. Fiscais, comerciais, previdenciários e obrigações sociais previstos na legislação social e
trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, uma vez que os seus empregados
não manterão nenhum vínculo empregatício com o CRM-AP;
9.11.2. De possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionada à execução do Contrato
/instrumento hábil;
9.11.3. De providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de acidentes do
trabalho;
9.11.4. Assumir inteira responsabilidade pelas obrigações fiscais e comerciais decorrentes da
execução do objeto do Contrato/instrumento hábil;
9.11.5. A inadimplência da Contratada relativa aos encargos dos subitens 9.11.1, 9.11.2, 9.11.3 e
9.11.4 não transfere ao CRM-AP a responsabilidade por seu pagamento e nem onera o objeto
desta contratação, razão pela qual a Contratada renuncia expressa e contratualmente a qualquer
vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, para com a Administração;
9.12. Sempre que solicitado, apresentar, documentos que comprovem o cumprimento da legislação
em vigor quanto às obrigações assumidas na licitação;
9.13. Responsabilizar-se por quaisquer danos e/ou prejuízos causados aos locais, mobiliários e/ou
equipamentos onde ocorrerão os serviços ou a terceiros, devendo a mesma corrigir e recompor as
partes atingidas, para que fiquem em perfeito estado de funcionamento, como anteriormente
encontrado, inclusive arcando com os custos de danos a terceiros.

9.14. Manter a execução do serviço nos horários fixados pelo CRM-AP;
9.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem trabalho do menor de dezoito anos
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
9.16. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;
9.17. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais
como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da
licitação;
9.18. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança do CRM-AP;
9.19. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os
materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a
observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação;
9.20. A contratada também será responsável por garantir as atualizações necessárias para a
segurança do site (plugins atualizados pela plataforma) e pela manutenção e eventuais ajustes em
tempo hábil (até 48h após formalização de pedidos)
9.21. Conforme Súmula n.º 254 do TCU, o Imposto de Renda de Pessoa Jurídica – IRPJ e a
Contribuição Social sobre o Lucro – CSLL não podem ser repassados para a CRM-AP, pois são
tributos de natureza direta e personalística, que oneram diretamente a CONTRATADA.
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9.22.  O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

às9.23. Atender  determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade
prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitadossuperior e ;

9.24. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens e serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos
ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.25. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor
correspondente aos danos sofridos;

9.26. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores – SICAF, o CONTRATADO deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização
do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes
documentos:

1. prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

2 certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

3. certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do
domicílio ou sede do CONTRATADO;

4. Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e

5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT.

9.27. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,
Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas
as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias, fiscais, comerciais e as demais
previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao
CONTRATANTE e não poderá onerar o objeto do contrato;

9.28. Comunicar ao Fiscal do contrato tempestivamente, observada a urgência da situação,
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto
contratual, não ultrapassando o prazo de 24 (vinte e quatro) horas;

9.29. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens
de terceiros;

9.30. Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
na contratação direta;assumidas, todas as condições exigidas para habilitação 

9.31. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as
reservas de cargos previstas na legislação;

9.32. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas;

9.33. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;

9.34. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,
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devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para
o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art.
124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021;

9.35. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança do CONTRATANTE;

9.36. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato,
com habilitação e conhecimento adequados;

9.37. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos;

9.38. Fornecer todos os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, em
quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela
boa técnica, normas e legislação de regência;

9.39. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo
as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e
nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina;

9.40. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou
instrumento congênere;

9.41. Cumprir as normas de proteção ao trabalho, inclusive aquelas relativas à segurança e à
saúde no trabalho;

9.42. Não submeter os trabalhadores a condições degradantes de trabalho, jornadas exaustivas,
servidão por dívida ou trabalhos forçados;

9.43. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos de idade, exceto
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos de idade, observada a legislação
pertinente;

9.44. Não submeter o menor de dezoito anos de idade à realização de trabalho noturno e em
condições perigosas e insalubres e à realização de atividades constantes na Lista de Piores
Formas de Trabalho Infantil, aprovada pelo Decreto nº 6.481, de 12 de junho de 2008;

9.45. Receber e dar o tratamento adequado a denúncias de discriminação, violência e assédio no
ambiente de trabalho;

9.46. Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-lo
na execução do contrato;

9.47. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício
da atividade.

9.48. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do CONTRATANTE ou de agente público
que tenha desempenhado função na licitação ou que atue na fiscalização ou gestão do contrato,
nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;

9.49. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por seus
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos
documentos relativos à execução do contrato;

9.50. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato;

9.51. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho e instalações em condições
adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança e bem-estar no trabalho;
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9.52. Fornecer equipamentos de proteção individual (EPI) e equipamentos de proteção coletiva
(EPC),quando for o caso;

9.53. Garantir o acesso do CONTRATANTE, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como
aos documentos relativos à execução do contrato;

9.54. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e
eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram o Termo de
Referência, no prazo determinado;

9.55. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da
Administração;

9.56. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a
não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o CONTRATADO relatar ao
CONTRATANTE toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função;

 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

10.1.  As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados
pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que
eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de
contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas
em Lei.

10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO.

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do
CONTRATADO eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em
que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento
de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.

10.6. É dever do CONTRATADO orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e
responsabilidades decorrentes da LGPD. [A2] 

10.7. O CONTRATADO deverá exigir de SUBOPERADORES e SUBCONTRATADOS o
cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por
garantir sua observância.

10.8. O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula,
devendo o CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.
[A3] 

10.9. O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD,
inclusive quanto a eventual descarte realizado.
 

10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que
se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado,
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com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso,
data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais
omissões, desvios ou abusos.

10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

10.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à
autoridade nacional.[A4] 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO

11.1. Será exigida a prestação de garantia na presente contratação, conforme regras constantes do
Termo de Referência.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS

12.1. As regras acerca de infrações e sanções administrativas referentes à execução do contrato
são aquelas definidas no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

13.1. O contrato extinguir-se-á automaticamente com o vencimento do prazo de vigência, 
independentemente do cumprimento integral das obrigações por ambas as partes contratantes.

13.1.1. O contrato poderá ser extinto antes do término da vigência, sem ônus para o 
CONTRATANTE, nos casos em que:

a) não houver disponibilidade de créditos orçamentários para sua continuidade; ou

b) o CONTRATANTE entender que o contrato não mais atende ao interesse público ou deixou de 
representar vantagem para a Administração.

13.1.2 Nesses casos, a extinção contratual ocorrerá na data de aniversário do contrato, desde que 
a notificação seja formalizada com, no mínimo, 02 (dois) meses de antecedência.

13.1.3 Caso a notificação ocorra com prazo inferior a 02 (dois) meses da data de aniversário 
contratual, a rescisão se dará 02 (dois) meses após a comunicação formal à CONTRATADA.

13.2 O contrato também poderá ser extinto antes do cumprimento das obrigações contratuais ou do 
prazo fixado, por qualquer das hipóteses previstas no art. 137 da Lei nº 14.133/2021, incluindo:

a) rescisão unilateral pela Administração, nos casos legalmente autorizados;

b) rescisão por inadimplemento da contratada;

c) rescisão por caso fortuito ou força maior;



UASG 926464 Contrato 2/2025

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Termo de Contrato - Licitação e Contratação Direta - Serviços sem regime de dedicação exclusiva de mão de obra - Lei nº 14.133, de 2021
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação
Atualização: ABR/2025 

13 de 16

d) rescisão amigável, mediante acordo entre as partes, assegurado o contraditório e a ampla 
defesa.

13.2.1 Nessas hipóteses, aplicam-se, no que couber, os arts. 138 e 139 da Lei nº 14.133/2021.

13.2.2 A alteração societária, modificação da finalidade social ou da estrutura jurídica da empresa 
contratada não ensejará, por si só, a rescisão contratual, desde que não comprometa sua 
capacidade de cumprir o objeto contratado.

13.2.2.1 Caso a operação implique a mudança da personalidade jurídica da contratada, será 
exigida a formalização de termo aditivo, com a devida alteração subjetiva do contrato, após análise 
da regularidade e da capacidade da nova pessoa jurídica.

13.3 O termo de rescisão contratual, sempre que possível, será precedido dos seguintes 
documentos e registros:

13.3.1 Relatório circunstanciado com o balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou 
parcialmente cumpridos;

13.3.2 Relação dos pagamentos já efetuados e dos valores ainda devidos;

1.3.3 Indicação de indenizações, penalidades e multas aplicáveis, quando cabíveis.

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei
nº 14.133, de 2021.

14.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder
o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.[A1] 

14.4. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do CONTRATANTE, salvo nos casos de
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo
deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês.

14.5. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

15.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

I) Gestão/unidade: Administrativa;

II) Fonte de recursos: 01;

III) Programa de trabalho: Educação Médica Continuada;

6.2.2.1.1.33.90.39.004 - SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS - P.JIV) Elemento de despesa: ;e
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V) Plano interno: PCA 2025; e

VI) Nota de empenho: [...];
 

 

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS

16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas
na Lei nº 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e
princípios gerais dos contratos. 

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – PUBLICAÇÃO

17.1.  Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no
respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91,  da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art.caput,
8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO

18.1. As partes elegem de comum acordo, o Foro da Justiça Federal Seção Judiciária do Amapá
/TRF1, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não
puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021.

18.2. Integram este Termo de Contrato, para todos os fins e efeitos, o seguinte adendo:

18.2.1. Adendo I – Termo de Sigilo e Confidencialidade.
 

Macapá,  xx de maio de 2025.

 

 

_________________________

Representante legal do CONTRATANTE

 

 

_________________________

Representante legal do CONTRATADO

TESTEMUNHAS:



UASG 926464 Contrato 2/2025

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Termo de Contrato - Licitação e Contratação Direta - Serviços sem regime de dedicação exclusiva de mão de obra - Lei nº 14.133, de 2021
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação
Atualização: ABR/2025 

15 de 16

1-

2- 

 

19. Adendo I – Termo de Sigilo

ADENDO I – TERMO DE SIGILO E CONFIDENCIALIDADE

A empresa xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, pessoa jurídica com sede em xxxxxxxxxxxxxxxxxxx, inscrita no
CNPJ/MF com o n.º xxxxxxxxxxxxxxxxx, neste ato representada na forma de seus atos
constitutivos, doravante denominada simplesmente EMPRESA RECEPTORA, por tomar
conhecimento de informações sobre o ambiente de trabalho do Conselho Regional de Medicina do
Estado do Amapá – CRM-AP, aceita as regras, condições e obrigações constantes do presente
Termo. 
O objetivo deste Termo de Sigilo e Confidencialidade é prover a necessária e adequada proteção
às informações restritas de propriedade exclusiva do CRM-AP reveladas à EMPRESA
RECEPTORA durante vistoria, execução do contrato ou qualquer outra atividade que envolva o
acesso as instalações do CRM-AP. 
A expressão “informação restrita” abrangerá toda informação escrita, oral, ou de qualquer outro
modo apresentada, tangível ou intangível, podendo incluir, mas não se limitando a: técnicas,
projetos, especificações, desenhos, cópias, diagramas, fórmulas, modelos, amostras, fluxogramas,
croquis, fotografias, plantas, programas de computador, discos, disquetes, fitas, contratos, planos
de negócios, processos, projetos, conceitos de produto, especificações, amostras de ideia, clientes,
nomes de revendedores e/ou distribuidores, preços e custos, definições e informações
mercadológicas, invenções e ideias, outras informações técnicas, financeiras ou comerciais, dentre
outros. 
A EMPRESA RECEPTORA compromete-se a não reproduzir e/ou dar conhecimento a terceiros,
sem a anuência formal e expressa do CRM-AP, das informações restritas reveladas.
A EMPRESA RECEPTORA compromete-se a não utilizar, bem como a não permitir que seus
diretores, consultores, prestadores de serviços, empregados e/ou prepostos utilizem, com objetivo
diferente daquele para o qual a empresa foi contratada em decorrência da DISPENSA
ELETRÔNICA nº XX/2025, as informações restritas reveladas. 
A EMPRESA RECEPTORA deverá cuidar para que as informações reveladas fiquem limitadas ao
conhecimento dos diretores, consultores, prestadores de serviços, empregados e/ou prepostos que
estejam diretamente envolvidos na execução do contrato referido no parágrafo anterior, devendo
cientificá-los da existência deste Termo e da natureza confidencial das informações restritas
reveladas. 
A EMPRESA RECEPTORA possuirá ou firmará acordos por escrito com seus diretores,
consultores, prestadores de serviços, empregados e/ou prepostos cujos termos sejam suficientes a
garantir o cumprimento de todas as disposições do presente Termo. 
A EMPRESA RECEPTORA obriga-se a informar imediatamente o CRM-AP qualquer violação das
regras de sigilo estabelecidas neste Termo que tenha ocorrido por sua ação ou omissão,
independentemente da existência de dolo. 
A quebra do sigilo das informações restritas reveladas, devidamente comprovada, sem autorização
expressa do CRM-AP, possibilitará a imediata rescisão de qualquer contrato firmado entre o CRM-
AP e a EMPRESA RECEPTORA, sem ônus para o CRM-AP. Nesse caso, a EMPRESA
RECEPTORA, estará sujeita, por ação ou omissão, ao pagamento ou recomposição de todas as
perdas e danos sofridos pelo CRM-AP, inclusive os de ordem moral, bem como as de
responsabilidades civil e criminal respectivas, as quais serão apuradas em regular processo judicial
ou administrativo. 
O presente Termo tem natureza irrevogável e irretratável, permanecendo em vigor desde a data de
acesso às informações restritas do CRM-AP. 
E, por aceitar todas as condições e as obrigações constantes do presente Termo, a EMPRESA
RECEPTORA assina o presente termo através de seus representantes legais. 
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Macapá, xxx de xxxx de 2025.
___________________________

EMPRESA RECEPTORA
 

20. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

 

 

 

JOSE ANDERSON CARVALHO BRASIL
Equipe de apoio

 

 

 

 

 

 

ELYERGE PAES ALVES SUSSUARANA
Equipe de apoio

 

 

 

 

 

 

ADELSO XAVIER DA SILVA
Equipe de apoio

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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